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Convite do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto “Reforma do muro de contorno do depósito de bens 

apreendidos de Fortaleza, localizado na Rua Jorge Dumar, 1517 – Benfica, Fortaleza/Ceará. O Edital e demais informações 
estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça no horário de 8:00h às 18:00h, pelo site www.tjce.jus.br, ou 
pelos telefones/fax: (85)3207-7100 ou 3207-7098.

Fortaleza-CE, 06 de julho de 2012.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº. 26/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 ao 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
25/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE, de entrância final, deste Estado, no período 
de nove (09) a treze (13) do mês de julho do ano em curso, a ter início às 08 horas, na Secretaria de Vara dos mencionados 
juízos, com sede no Fórum local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes Corregedores Auxiliares: Antônio 
Pádua Silva e Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, sob a supervisão da signatária

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos seis (06) dias do mês de julho do 
ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº. 27/2012

A DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR, CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

RESOLVE, nos termos dos artigos 61 e seguintes do Código de Divisão e de Organização Judiciária do Estado do Ceará 
e dos artigos 48 ao 52, do Regimento Interno desta Corregedoria-Geral da Justiça, e de acordo com o contido na Portaria nº. 
25/2012/CGJ-CE, realizar INSPEÇÃO na COMARCA DE CRATO, de entrância intermediária, deste Estado, no período de nove 
(09) a treze (13) do mês de julho do ano em curso, a ter início às 08 horas, na Secretaria de Vara dos mencionados juízos, com 
sede no Fórum local, cujos trabalhos serão executados pelos Senhores Juízes Corregedores Auxiliares: Antônio Pádua Silva e 
Francisco Eduardo Torquato Scorsafava, sob a supervisão da signatária

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete da Corregedora-Geral da Justiça, em Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, aos seis (06) dias do mês de julho do 
ano de dois mil e doze (2012).

DESEMBARGADORA EDITE BRINGEL OLINDA ALENCAR
CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 317/2012

O Juiz José Krentel Ferreira Filho, Diretor do Fórum Clóvis Beviláqua desta Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do 
Ceará, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Art. 103, caput, do Código de Divisão e Organização Judiciária do 
Estado do Ceará, e nos termos do Art. 4º, da Portaria 241, de 17 de abril de 2007,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, atendendo à solicitação da Exma. Dra. Maria Lúcia Falcão Nascimento, Juíza de Direito titular da 14ª 

Unidade do Juizado especial Cível e Criminal desta Comarca, elogio funcional aos servidores Carlos Roberto Barroso da Silva, 
matrícula 4386, George da Silva Cruz, matrícula 4883, Bárbara da Silva Maciel, matrícula 13320 e Ana Karla Mourão Maia 
Arruda, matrícula 201726, tendo em vista a estudo realizado com o objetivo de esclarecer a delimitação de área de competência 


